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Susana Carla Caetano Subtil de Sousa.
Susana Raquel Cunha Nunes.
Teófilo Maria Teles Meneses de Seabra.
Yolanda Maria Lima Pinto Vieira.

2 — Os candidatos devem apresentar-se à hora marcada e munidos
de bilhete de identidade.

3 — De acordo com o n.o 7.1.4 do aviso de abertura e considerando
que ocorreram, entretanto, algumas alterações à legislação indicada,
esclarece-se que a prova de conhecimentos gerais terá por base o
seguinte:

a) Relação jurídica de emprego público — Decreto-Lei n.o 184/89,
de 2 de Junho, alterado pela Lei n.o 30-C/92, de 28 de Dezem-
bro, e Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado
pela Lei n.o 19/92, de 13 de Agosto, e pelos Decretos-Leis
n.os 407/91, de 17 de Outubro, 175/95, de 21 de Julho, e
218/98, de 17 de Julho;

b) Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, alterado pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

c) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outu-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 393/90, de 11 de Dezem-
bro, 204/91, de 7 de Junho, 420/91, de 29 de Outubro, 61/92,
de 15 de Abril, e 404-A/98, de 18 de Dezembro;

d) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

e) Deontologia do serviço público — artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 184/89, de 2 de Junho;

f) Lei Orgânica do Instituto de Gestão da Base de Dados dos
Recursos Humanos da Administração Pública — Decreto-Lei
n.o 47/98, de 7 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 450/99,
de 5 de Novembro;

g) Quadro de pessoal do Instituto de Gestão da Base de Dados
dos Recursos Humanos da Administração Pública — Portaria
n.o 153-A/98, de 12 de Março.

4 — Durante a realização das provas não é permitida a consulta
de qualquer legislação ou documentação.

13 de Março de 2000. — A Presidente do Júri, Maria Pulquéria
Lúcio.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despacho conjunto n.o 331/2000. — Considerando que a agente
Armanda Amélia Monteiro da Fonseca, oriunda da Direcção dos Ser-
viços de Saúde, ingressou na Administração Pública Portuguesa, pelo
despacho conjunto n.o 816/98, de 27 de Outubro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 273, de 25 de Novembro de 1998, com
a categoria de técnica superior de 2.a classe;

Considerando o interesse do Gabinete de Documentação e Direito
Comparado na integração da agente em questão, em lugar do quadro
de pessoal daquele Gabinete, que se considera automaticamente
criado, a extinguir quando vagar, na categoria de técnica superior
de 2.a classe:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98,

de 13 de Abril, em conjugação com os artigos 5.o do Decreto-Lei
n.o 13/97, de 17 de Janeiro, e 15.o do Decreto-Lei n.o 493/99, de
18 de Novembro, determina-se:

1 — A integração de Armanda Amélia Monteiro da Fonseca para
a categoria de técnica superior de 2.a classe no quadro de pessoal
do Gabinete de Documentação e Direito Comparado, na seguinte
situação jurídico-funcional:

Nome Carreira Categoria Escalão Índice

Armanda Amélia Monteiro da Fonseca . . . . . . . Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior de 2.a classe . . . . 1 400

2 — A integração produz efeitos a 4 de Janeiro de 2000.

25 de Fevereiro de 2000. — Pelo Director-Geral da Administração
Pública, o Subdirector-Geral, J. E. Lopes Luís. — O Director do Gabi-
nete de Documentação e Direito Comparado, José Manuel Santos
Pais.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais
e Parlamentares

Centro Hospitalar do Funchal

Aviso n.o 26/2000/M (2.a série). — Por despacho do Secretário
Regional dos Assuntos Sociais e Parlamentares de 18 de Fevereiro
de 2000:

Manuel Pontes da Encarnação e Maria de Fátima Olim Fernandes
Dias — nomeados assistentes de ginecologia, escalão 1, índice 118,
da carreira médica hospitalar do quadro de pessoal do Centro Hos-
pitalar do Funchal, em regime de tempo completo.

Maria do Carmo da Silva Sousa Gouveia — nomeada assistente de
ginecologia, escalão 1, índice 118, da carreira médica hospitalar
do quadro de pessoal do Centro Hospitalar do Funchal, em regime
de dedicação exclusiva.

Luísa Maria Oliveira Camacho — nomeada assistente de imagiologia,
escalão 1, índice 118, da carreira médica hospitalar do quadro de
pessoal do Centro Hospitalar do Funchal, em regime de tempo
completo.

22 de Fevereiro de 2000. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Mário Filipe Soares Rodrigues.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 639/99/T. Const. — Processo n.o 134/99. — Acor-
dam na 1.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — 1 — Cabo Raso — Sociedade de Empreendimentos Turísticos,
S. A. (a seguir designada por Cabo Raso, S. A.), interpôs, em 17
de Agosto de 1994, junto do Supremo Tribunal Administrativo, recurso
contencioso de anulação do despacho conjunto dos Ministros do Pla-
neamento e da Administração do Território, da Agricultura e do
Ambiente e Recursos Naturais datado de 3 de Março do mesmo
ano, que suspendeu a eficácia do despacho conjunto de 25 de Janeiro
anterior, através do qual havia sido levantada a proibição estabelecida
no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro.

Alegou que:

Tendo deflagrado, em 15 de Setembro de 1992, um incêndio
em terreno de que é proprietária, identificado nos autos,
situado no Cabo Raso, em Cascais — o qual afectou cerca
de 90 % da respectiva cobertura vegetal —, requereu, em
Novembro seguinte, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro, o afastamento da proibição
que, por força do n.o 1 da mesma disposição legal, incidia
sobre o referido prédio, na sequência do dito incêndio, e que
abrangia qualquer das acções de transformação do terreno
mencionadas em tal diploma;

Tendo as autoridades competentes proferido despacho em que
determinaram o levantamento da referida proibição às acções
a empreender no prédio, por considerarem demonstrado que
o incêndio ocorrido em 15 de Setembro de 1992 se ficou a dever
a causas a que a Cabo Raso, S. A., é alheia (despacho conjunto
dos Ministros do Planeamento e da Administração do Território,
da Agricultura e do Ambiente e Recursos Naturais de 25 de
Janeiro de 1994, Diário da República, 2.a série, n.o 33, de 9 de
Fevereiro de 1994, a p. 1296), a eficácia desse despacho foi sus-
pensa por despacho conjunto de 3 de Março de 1994 (Diário
da República, 2.a série, n.o 66, de 19 de Março de 1994, a p. 2549),
«até à conclusão dos processos pendentes nas autoridades judiciais
e à decisão que face às suas conclusões for tomada».

A recorrente imputou ao acto impugnado os vícios de desvio de
poder e de violação de lei, designadamente por se fundar em norma
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inconstitucional — a norma do artigo 1.o do mencionado Decreto-Lei
n.o 327/90, que contraria o artigo 32.o, n.o 2, da Constituição da Repú-
blica Portuguesa e o artigo 11.o, n.o 1, da Declaração Universal dos
Direitos do Homem, bem como o artigo 168.o, n.o 1, alíneas b), c)
e d), da Constituição.

Responderam as autoridades recorridas, sustentando a legalidade
do despacho impugnado.

Afirmou, além do mais, a Ministra do Ambiente e Recursos
Naturais:

«As entidades ministeriais em causa apenas se preocuparam em
respeitar quer a Constituição quer a lei ordinária, não orientando
a sua actuação para fins privados ou para fins públicos estranhos
aos interesses — protecção da floresta, que o Decreto-Lei n.o 327/90
visa proteger.

O despacho não revogou qualquer acto constitutivo de direitos,
antes limitando-se a suspender os efeitos de um anterior despacho.

Não houve assim violação do artigo 18.o, n.o 2, da ‘LOSTA’.
O Decreto-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro, não estabeleceu

nenhuma presunção de culpa, pois limitou-se a consagrar uma res-
trição ao jus aedificandi dos proprietários de terrenos percorridos
por incêndios.

Não legislou assim em matéria criminal, pelo que o artigo 32.o,
n.o 2, da CRP não foi violado.

Também não foram violados os artigos 62.o, n.o 1, da CRP e 1305.o
do Código Civil, em virtude de o jus aedificandi dos proprietários
do solo não estar consagrado na nossa lei fundamental e a própria
lei civil admitir restrições ao direito de propriedade.

O Decreto-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro, por não ter legislado
em matéria criminal, disciplinar e contra-ordenacional, não carecia
de qualquer autorização da Assembleia da República, pelo que o
artigo 168.o, n.o 1, alíneas b), c) e d), da CRP não foi violado.»

Disse, por sua vez, o Ministro do Planeamento e da Administração
do Território:

«[. . . ]
21.o Alega a recorrente no artigo 46.o que a sanção cominada no

artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90 presume a culpa em vez da
inocência.

[ . . . ]
25.o O que esta norma impõe, isso sim, é uma restrição ao direito

de propriedade.
26.o Expressa na proibição do direito à construção, pelo prazo de

10 anos, a contar da data do fogo.
[ . . . ]
29.o No tocante ao jus aedificandi, o Tribunal Constitucional vem

decidindo que a lei fundamental não o tutela expressamente como
um direito que se inclua no direito de propriedade, necessariamente
em todos os casos — Acórdão n.o 259/94, in Diário da República,
2.a série, n.o 175, de 30 de Julho de 1994.

30.o Consequentemente, inexiste violação quer do artigo 1305.o do
Código Civil quer do artigo 62.o, n.o 1, da CRP.

[. . . ]
37.o Quanto à alegada inconstitucionalidade do Decreto-Lei

n.o 327/90, por violação do artigo 168.o, n.o 1, alínea b), da Constituição,
dir-se-á:

38.o Como já referido, a CRP não tutela expressamente o jus aedi-
ficandi como um direito que se inclua no direito de propriedade.

39.o Logo, o Governo não tinha que solicitar autorização para legis-
lar sobre restrições ao direito à construção nos terrenos florestais,
percorridos por fogos.

[ . . . ]
42.o O Decreto-Lei n.o 327/90 apenas impõe restrições ao direito

à construção, não contendo as suas disposições matéria de natureza
criminal.

[ . . . ]
44.o No que toca à invocada violação da alínea d), a matéria legislada

não respeita a infracções disciplinares nem a ilícitos de mera ordenação
social.

45.o Porque não procede nenhuma das alegadas violações, não havia
lugar ao pedido de autorização legislativa à Assembleia da República.»

Finalmente, concluiu o Ministro da Agricultura:
«Não pode, assim, aceitar-se a inconstitucionalidade do artigo 1.o

do citado Decreto-Lei n.o 327/90, invocado pela recorrente, sendo
certo também que o direito de propriedade não é um direito absoluto,
pois o seu exercício tem de se conformar com outros preceitos cons-
titucionais, designadamente com as normas protectoras do ambiente
e da qualidade de vida (artigo 66.o da Constituição).

Termos em que deve ser negado provimento ao recurso e mantido
o acto impugnado.»

2 — No Acórdão de 13 de Fevereiro de 1996 (fls. 248 e seguintes),
o Supremo Tribunal Administrativo negou provimento ao recurso.

Pronunciando-se sobre as questões de inconstitucionalidade sus-
citadas pela recorrente, o Supremo Tribunal Administrativo refu-
tou-as, nos seguintes termos:

«O regime decorrente da norma do n.o 1 do Decreto-Lei n.o 327/90,
com as limitações que impõe aos proprietários dos terrenos com povoa-

mentos florestais percorridos por incêndios, não tem qualquer natu-
reza sancionatória.

Trata-se antes de uma medida administrativa, de carácter cautelar,
de cariz objectivo, ligada à simples ocorrência de um facto — fogo
em povoamentos florestais — independentemente da pessoa do res-
pectivo proprietário, qual visa impedir que durante certo prazo quem
tenha responsabilidade no desencadear do fogo possa vir a beneficiar
em termos urbanísticos ou outros da acção do mesmo.

Medida cautelar essa que só poderá ser levantada pela Adminis-
tração, antes de decorrido o prazo previsto em princípio para a sua
duração (10 anos), no uso de um poder discricionário, como resulta
do n.o 2 do mesmo artigo 1.o e se verá mais adiante.

Sendo pois o efeito resultante do n.o 1 dessa disposição uma medida
de cariz administrativo, incidente sobre as coisas a que diz respeito
(prédios rústicos com povoamentos florestais percorridos por fogos),
encontra-se fora do campo do artigo 32.o da CRP, onde se definem
os direitos fundamentais dos cidadãos em matéria de processo cri-
minal, como o está também do artigo 11.o, n.o 1, da Declaração Uni-
versal dos Direitos do Homem, de natureza paralela.

Por outro lado, contrariamente ao que defende a ora recorrente,
também o preceito do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90
não viola a norma do artigo 62.o da CRP, uma vez que o direito
de propriedade daquela não resulta no caso atingido em qualquer
das dimensões que o aludido preceito constitucional garante.

Até porque a limitação imposta por aquele n.o 1 do artigo 1.o
pode sempre, a todo o tempo, como se viu, ser levantada pela Admi-
nistração, podendo o interessado em caso de recusa desta socorrer-se
dos tribunais administrativos.

Como também, e contrariamente à tese da recorrente, o Governo,
ao legislar na matéria, não invadiu a esfera de competência da
AR — artigo 168.o, n.o 1, alíneas b), c) e d).

Não se integra a medida prevista no n.o 1 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 327/90 nesta alínea b) porque, como se viu, a mesma assume
natureza administrativa e cautelar, de cariz temporário, não dizendo
pois respeito, como se exige naquela alínea, à matéria dos direitos,
liberdades e garantias dos cidadãos.

O chamado jus aedificandi do proprietário do terreno — indepen-
dentemente do problema de saber se tal direito se integra no núcleo
do direito de propriedade garantido constitucionalmente — não
resulta pois posto em jogo pela medida resultante do n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 327/90.

Que se não integra também no campo de previsão da alínea c)
do n.o 1 do artigo 168.o da CRP, na qual se incluem apenas as matérias
relativas à definição de crimes, penas, medidas de segurança a res-
pectivos pressupostos, bem como o processo criminal, isto pelos moti-
vos mais acima expostos aquando da apreciação da invocada violação
pelo preceito do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90 da
norma do artigo 32.o da CRP.

Resta, finalmente, no domínio das inconstitucionalidades alegadas
pelo recorrente, a que resultaria, segundo defende, de o despacho
proferido pela Administração ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 327/90 poder assumir feição jurisdicional se repre-
sentasse a antecipação de uma decisão judicial, como aconteceu no
caso, ainda segundo a mesma recorrente, com o despacho contencioso
impugnado.

Mas aqui não se trataria de um problema de inconstitucionalidade,
mas antes de usurpação de funções jurisdicionais por acto adminis-
trativo (que envolveria nulidade deste), que aliás se não verificou,
e isto porque, no caso, a Administração, na sua decisão resultante
do acto impugnado, se limitou a aguardar, sem interferir, aquilo que
resultaria eventualmente do procedimento criminal em curso.

Em resumo, pois, quanto às alegadas inconstitucionalidades: impro-
cede a matéria da conclusão 7.a das alegações (1.a parte).

Passemos à apreciação da invocada violação, pelo despacho recor-
rido, do princípio da proporcionalidade.

Tal despacho, já se viu, foi proferido pela Administração ao abrigo
do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90, o qual permite
que a limitação resultante para os terrenos com povoamentos florestais
percorridos por incêndios pode ser levantada sobre ‘pedido funda-
mentado dos interessados em que se demonstre, nomeadamente, que
o incêndio na propriedade em causa se ficou a dever a causas fortuitas,
a que estes interessados são totalmente alheios’.

A utilização pelo legislador neste preceito do verbo ‘poder’ e do
advérbio ‘nomeadamente’ inculca de modo claro que através dele
se pretendeu conferir à Administração em matéria de levantamento
da medida imposta pelo n.o 1 do mesmo preceito um poder dis-
cricionário.

A Administração é pois livre de apreciar toda e qualquer circuns-
tância susceptível de levar ao levantamento da aludida medida
restritiva.

Só que ela terá de o fazer respeitando, entre outros, o princípio
da proporcionalidade, que, como é sabido, constitui um dos limites
aos actos praticados no uso de um poder discricionário.

Vejamos, pois, se o despacho contenciosamente impugnado des-
respeitou, como defende a recorrente, semelhante princípio, que aliás
tem guarida constitucional (artigo 266.o, n.o 2, da CRP).
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Ora, o que resulta do texto do despacho recorrido é que o motivo
determinante do acto foi a circunstância, que só então se ponderou,
de não se encontrarem então encerradas as averiguações policiais
decorrentes do incêndio em questão, o que só se verificou, como
se viu, posteriormente com a prolação em 11 de Abril de 1994 pelo
delegado do procurador da República na Câmara de Cascais de des-
pacho que no respectivo inquérito ordenou o seu arquivamento, por
não se indiciar suficientemente a origem do incêndio nem a identidade
dos seus eventuais autores.

Ora, a questão que agora se coloca é a de saber se a medida
tomada pelo acto impugnado, de suspender a eficácia da decisão ante-
rior, que a pedido da recorrente levantara a proibição que incidia
sobre o seu prédio, respeitou o aludido princípio da proporcionalidade
através da escolha que fez — atento o interesse público prosseguido —
do meio menos gravoso no caso para a mesma recorrente.

Julga-se que a resposta deverá ser afirmativa.
É que sem a conclusão do inquérito respeitante ao fogo a autoridade

administrativa não dispõe de elementos suficientemente seguros para
o efeito de ajuizar sobre a origem do mesmo fogo, em ordem a sal-
vaguardar o interesse público da preservação dos povoamentos
florestais.

Entre, pois, o simples levantar das aludidas limitações em tais cir-
cunstâncias, com o consequente perigo para a satisfação do interesse
público, e a decisão de aguardar pelo decurso do prazo de 10 anos
previsto no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90, afigura-se
que a decisão elegida — de esperar pela conclusão do inquérito para
então ponderar de novo a situação — constitui, sem ofensa da satis-
fação do interesse público, a menos gravosa para a recorrente.

Improcede, assim, a matéria da conclusão 7.a das alegações
(2.a parte).»

3 — Não se conformando com a decisão, Cabo Raso, S. A., interpôs,
«à cautela», recurso para o Tribunal Constitucional, com fundamento
no artigo 70.o, n.o 1, alínea b), da Lei n.o 28/82, para apreciação
da inconstitucionalidade da norma do n.o 1 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro, e, na mesma data, interpôs recurso
para o Pleno da 1.a Secção do Supremo Tribunal Administrativo.

Por despacho de 20 de Março de 1996, proferido a fl. 264 dos
autos, o conselheiro relator no Supremo Tribunal Administrativo rece-
beu o recurso para o Tribunal Constitucional e determinou que o
recurso interposto para o Pleno da Secção ficasse a aguardar a decisão
do Tribunal Constitucional.

No Tribunal Constitucional, após notificação ao recorrente para
completar o requerimento de interposição do recurso, foi proferido
despacho para a produção de alegações.

O Tribunal Constitucional, porém, na sequência de despacho pro-
ferido pelo conselheiro relator (fl. 420), decidiu não tomar conhe-
cimento do recurso (Acórdão de 9 de Abril de 1997, fls. 438 e seguin-
tes), por entender que não se encontravam esgotados os recursos
ordinários, não podendo assim dar-se como verificado um dos requi-
sitos do recurso de constitucionalidade utilizado pela recorrente — a
exaustão dos recursos ordinários que no caso caibam (artigo 70.o,
n.o 2, da Lei do Tribunal Constitucional).

4 — Remetido o processo de novo ao Supremo Tribunal Admi-
nistrativo, a recorrente reiterou, nas alegações então apresentadas
(fls. 455 a 611), as acusações de inconstitucionalidade quanto aos
n.os 1 e 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90, sustentando que
tais normas infringem os artigos 2.o, 3.o, n.os 2 e 3, 9.o, alínea b),
12.o, n.o 2, 13.o, 18.o, n.os 2 e 3, 22.o, 26.o, n.o 1, 30.o, n.o 4, 32.o,
n.os 1, 2, 4, 5 e 8, 61.o, 62.o, 66.o, n.o 2, 168.o, n.os 1, alíneas a),
b), d) e l), e 2, 205.o, n.o 2, 266.o, n.os 1 e 2, e 272.o, n.os 2 e 3,
da Constituição da República Portuguesa.

Por Acórdão do Pleno da 1.a Secção do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo de 8 de Outubro de 1998 (fls. 677 e seguintes), foi negado
provimento ao recurso.

O Supremo Tribunal Administrativo confirmou o julgamento de
não inconstitucionalidade constante do acórdão recorrido e, quanto
aos fundamentos invocados de novo no recurso para o Pleno, afas-
tou-os designadamente por entender que não pode equiparar-se o
regime consagrado nas normas impugnadas ao do acto de expropriação
ou nacionalização dos meios de produção e solos (fls. 711 a 714 dos
autos).

Notificada do acórdão, Cabo Raso, S. A., arguiu a sua nulidade,
nos termos do artigo 668.o, n.o 1, alínea d), do Código de Processo
Civil, invocando, por um lado, excesso de pronúncia e, por outro
lado, omissão de pronúncia.

5 — Tendo sido indeferida a arguição de nulidade, por Acórdão
de 9 de Dezembro de 1998 (fls. 739 e seguintes), veio Cabo Raso,
S. A., interpor recurso dos acórdãos do Tribunal Pleno (de 8 de Outu-
bro e de 9 de Dezembro de 1998) para o Tribunal Constitucional,
com fundamento no artigo 70.o, n.o 1, alínea b), da Lei n.o 28/82
[certamente por lapso indica o artigo 75.o-A, n.o 1, alínea b), da Lei
n.o 28/82], para apreciação da inconstitucionalidade das normas dos
n.os 1 e 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro,
por violação dos artigos 2.o, 3.o, n.os 2 e 3, 9.o, alínea b), 12.o, n.o 2,
13.o, 18.o, n.os 2 e 3, 22.o, 26.o, n.o 1, 30.o, n.o 4, 32.o, n.os 1, 2, 4,

5 e 8, 61.o, 62.o, 66.o, n.o 2, 168.o, n.os 1, alíneas a), b), c), d) e
l), e 2, 205.o, n.os 1 e 2, 207.o, 266.o, n.os 1 e 2, e 272.o , n.os 2 e
3, da Constituição da República Portuguesa, e por violação dos prin-
cípios da igualdade, da justiça, da imparcialidade e da proporcio-
nalidade (requerimento a fls. 749 e seguintes).

O recurso foi admitido por despacho de fl. 752.
6 — Nas alegações de recurso para o Tribunal Constitucional

(fls. 761 a 809), a recorrente começou por suscitar uma questão prévia
quanto ao conhecimento do recurso, sustentando a sua inutilidade
superveniente, face à revogação das normas impugnadas operada pelo
Decreto-Lei n.o 34/99, de 5 de Fevereiro.

Formulou, entre outras, as seguintes conclusões:
«[. . . ]
3.a [ . . . ] os recorridos aplicaram as normas dos n.os 1 e 2 do artigo 1.o

do Decreto-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro, na redacção à data
vigente, com o seguinte sentido inconstitucional:

a) O de proibirem, durante 10 anos, o loteamento e a intervenção
urbanística e turística em terrenos percorridos por um incên-
dio ocorrido em 15 de Setembro de 1992, situados ao Cabo
Raso, no concelho de Cascais, abrangidos pelo Plano de Urba-
nização da Quinta da Marinha de 1957, pelo Plano de Macro-
zonamento da Área de Paisagem Protegida de Sintra-Cascais
e pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sin-
tra-Cascais, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.o 9/94,
de 11 de Março, que transformou aquela Área Protegida em
Parque Natural, instrumentos reguladores do aproveitamento
urbanístico da área, estando pendente, desde 26 de Fevereiro
de 1992, na Câmara Municipal de Cascais, um projecto urba-
nístico e turístico para esses mesmos terrenos, apresentado
pela interessada, ora recorrente;

b) E, bem assim, o de caber à interessada e proprietária dos
referidos terrenos fazer a prova, para fins de um despacho
ministerial conjunto de afastamento da citada proibição, de
que o incêndio foi devido a causas fortuitas a que ela é com-
pletamente alheia

c) Bem como o de, feita a referida prova, e proferido o citado
despacho conjunto, dever este ser suspenso, se estiverem em
curso ‘averiguações policiais’ tendo por objecto o incêndio
em causa — ainda que a pendência de tais ‘averiguações’
tenha sido expressamente considerada nas informações e
pareceres em que se fundou o despacho suspenso, e tenham
as mesmas ‘averiguações’ sido desencadeadas designadamente
por ‘queixa’ contra desconhecidos deduzida pela interessada
e proprietária da área afectada.

[ . . . ]
25.a As normas questionadas violam, pois, designadamente, as

seguintes normas da Constituição: as dos artigos 2.o, 3.o, n.os 2 e
3, 9.o, alínea b), 12.o, n.o 2, 13.o, n.o 1, 18.o, n.os 2 e 3, 26.o, n.o 1,
30.o, n.o 4, 32.o, n.os 1, 2, 4, 5 e 8, e 266.o, n.os 1 e 2, todos da
CRP, na redacção à data vigente.

Nestes termos e nos demais do douto suprimento de VV. Ex.as,
deve:

a) Conhecer-se da questão prévia e declarar-se a extinção da
instância por inutilidade superveniente da lide; ou conceder-se
provimento ao recurso;

b) Declarando-se a inconstitucionalidade material das normas
dos n.os 1 e 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei, n.o 327/90, de
22 de Outubro, na redacção vigente à data dos factos,
enquanto interpretadas, conjugadamente, com o sentido alu-
dido na conclusão 3.a da presente alegação de recurso;

c) E ou declarando-se a inconstitucionalidade material das mes-
mas normas, independentemente do mencionado sentido que
no presente caso concreto os Ministros recorridos lhes atri-
buíram e determinando que o Tribunal a quo julgue o recurso
contencioso em conformidade com a decisão de incons-
titucionalidade.»

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território concluiu assim as suas alegações:

«a) A decisão recorrível é, apenas, a parte do douto Acórdão do
Pleno de 8 de Outubro de 1998, que confirmou o acórdão da 1.a
Secção, do STA, que julgou a inexistência de violação, pelo artigo 1.o
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.o 327/90, das normas da Constituição,
convocadas pela recorrente — fls. 708 a 714, do III Vol.

b) O objecto do presente recurso é a constitucionalidade, ou não,
das normas do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 1.o do aludido Decreto-Lei
n.o 327/90.

c) A norma do n.o 2 confere, apenas, aos recorridos a competência
para levantarem, ou não, em cada caso concreto, a proibição con-
sagrada na norma do n.o 1.

[ . . . ]
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e) Impendia sobre a recorrente o ónus de demonstrar a alegada
postergação dos princípios constitucionais da igualdade, da impar-
cialidade, da justiça e da proporcionalidade, na prolação do despacho
suspensivo e não, apenas, a sua mera enunciação.

f) O ónus jurídico previsto no n.o 2 do artigo 1.o consiste no com-
portamento necessário, que está na disponibilidade do proprietário
do terreno ardido observar ou não, sabendo que a sua observação
é condição necessária à satisfação do seu interesse — o eventual levan-
tamento da proibição.

g) O n.o 1 do artigo 1.o prevê uma medida administrativa, de carácter
objectivo, de cariz cautelar, ligada à simples ocorrência de um facto
— fogo em povoamentos florestais — independentemente da pessoa
do proprietário.

h) Visa impedir que, durante certo prazo, quem tenha responsa-
bilidade no desencadear do fogo possa vir a beneficiar, em termos
urbanísticos ou outros, da acção dos mesmos.

i) Tal medida não tem natureza sancionatória, não sendo enqua-
drável no artigo 32.o da CRP, que respeita às garantias de pessoas,
em matéria criminal.

j) O decreto-lei em causa nestes autos versa, inequivocamente, maté-
ria que tem a ver com a satisfação de interesses públicos essenciais:
a defesa do património florestal, como elemento integrante que é
de um ambiente de vida humano, sadio e ecologicamente equilibrado,
que incumbe ao Estado proteger.

k) O despacho suspensivo de 3 de Março de 1994 visa proteger
a satisfação daquele interesse público essencial e não a composição
ou resolução de um litígio.

l) A actuação dos recorridos constitui o claro exercício de uma
função administrativa, tendente à satisfação de interesses públicos
essenciais que lhes incumbe prosseguir, não consubstanciando qual-
quer usurpação do poder jurisdicional previsto no artigo 205.o, n.o 2,
da CRP.

m) O princípio constitucional da igualdade não funciona por forma
geral e abstracta, mas perante situações concretas, ou quando o legis-
lador estabelece distinções discriminatórias.

n) O princípio em causa exige que se dê tratamento igual a situações
de facto essencialmente iguais e tratamento desigual a situações de
facto desiguais, proibindo tratamento desigual de situações iguais e
tratamento igual de situações diferentes.

o) A decisão de esperar pela conclusão do inquérito para, então,
ponderar de novo a situação, foi a menos gravosa para a recorrente,
não se enxergando desrespeito do princípio da proporcionalidade.

p) Os recorridos, ao aplicarem as normas do n.o 1 e do n.o 2 do
artigo 1.o, aqui arguidas de inconstitucionalidade, não violaram
nenhum dos preceitos da Constituição, convocados pela recorrente,
nem nenhum dos princípios constitucionais estruturantes alegados.»
Por sua vez, o Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas formulou as seguintes conclusões:

«1.a A alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.o 34/99 ao regime
do Decreto-Lei n.o 327/90 só dispõe para o futuro, pelo que se mantém
o objecto do recurso consistente em saber se os Ministros recorridos
na prolação do despacho conjunto datado de 3 de Março de 1994
violaram ou não as normas e os princípios constitucionais ao aplicarem
nesse acto as normas contidas nos n.os 1 e 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 327/90, na redacção vigente na época.

2.a A norma do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90 é
de natureza administrativa, não tem carácter sancionatório e observa
o princípio constitucional de prevenção de degradação do ambiente
e da qualidade de vida previsto no artigo 66.o, n.o 2, alíneas a) e
d), da Constituição da República Portuguesa.

3.a A norma do n.o 2 do citado artigo atribui poderes discricionários
à Administração que esta usou dentro dos limites constitucionais
impostos pelo princípio da proporcionalidade.

4.a As normas citadas não enfermam da inconstitucionalidade
arguida pela recorrente e a sua interpretação seguida pelo despacho
ministerial impugnado e pelo douto acórdão do STA não desrespeitou
os preceitos e os princípios constitucionais e os fundamentos do Estado
de direito democrático invocados pela recorrente.»

Só a Ministra do Ambiente não alegou.
II — 6 — A recorrente submete à apreciação do Tribunal Cons-

titucional as normas constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro.

É o seguinte o teor das normas impugnadas (tal como resulta da
alteração, por ratificação, pela Lei n.o 54/91, de 8 de Agosto):

«1 — Nos terrenos com povoamentos florestais percorridos por
incêndios ficam proibidos, pelo prazo de 10 anos a contar da data
do fogo:

a) Todas as acções que tenham por objecto, ou simplesmente
tenham por efeito, a divisão em lotes de qualquer área de
um ou vários prédios destinados, imediata ou subsequente-
mente, à construção;

b) A realização de obras de urbanização previstas na alínea b)
do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 400/84, de 31 de
Dezembro;

c) Todas as operações preparatórias previstas n.o 2 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 400/84, de 31 de Dezembro;

d) A realização de obras novas para fins habitacionais, industriais
ou turísticos;

e) A construção, remodelação ou reconstrução e demolição de
quaisquer edificações ou construções;

f) O estabelecimento de quaisquer novas actividades agrícolas,
industriais, turísticas ou outras que possam ter um impacte
ambiental negativo;

g) A substituição de espécies florestais por outras, técnica e eco-
logicamente desadequadas (redacção da Lei n.o 54/91, de 8
de Agosto);

h) O lançamento de águas residuais industriais ou de uso domés-
tico ou quaisquer outros efluentes líquidos poluentes;

i) O corte ou colheita de espécies botânicas não cultivadas e
introdução de espécies exóticas, de cultivo ou não;

j) O campismo fora de locais destinados a esse fim.

2 — A proibição referida no número anterior apenas pode ser levan-
tada mediante despacho conjunto dos Ministros do Planeamento e
da Administração do Território, da Agricultura, Pescas e Alimentação
e do Ambiente e Recursos Naturais, sobre pedido fundamentado dos
interessados em que se demonstre, nomeadamente, que o incêndio
da propriedade em causa se ficou a dever a causas fortuitas, a que
estes interessados são totalmente alheios.»

6.1 — Nas alegações produzidas junto do Tribunal Constitucional,
a recorrente começa por suscitar a questão prévia de não conhe-
cimento do recurso, invocando a sua inutilidade superveniente, tendo
em conta que as normas arguidas de inconstitucionais durante o pro-
cesso foram revogadas e substituídas por outras, constantes do Decre-
to-Lei n.o 34/99, de 5 de Fevereiro.

Sustenta a recorrente que, tendo o Decreto-Lei n.o 34/99 alterado
o artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 287/90, designadamente quanto ao
âmbito da proibição de realização de acções para aproveitamento
dos terrenos percorridos por incêndios e quanto aos termos em que
pode ser levantada a proibição, «perdem eficácia, por caducidade,
o despacho conjunto suspensivo, de cuja impugnação emergem os
presentes autos — diverso entendimento afrontando, salvo melhor
opinião, o princípio constitucional da igualdade e desrespeitando o
princípio da aplicação da lei restritiva de direitos, liberdades e garan-
tias mais favorável, que se afigura ter sempre de extrair-se da essência
da ordem jurídica fundamental de um Estado de direito democrático»,
e que, «a ser assim, o presente recurso tornou-se supervenientemente
inútil, a partir da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 34/99, de 5
de Fevereiro».

Não pode, no entanto, proceder a questão prévia suscitada pela
recorrente.

A averiguação sobre a eventual caducidade do despacho ministerial
conjunto de 3 de Março de 1994 excede obviamente a competência
atribuída ao Tribunal Constitucional no âmbito de um recurso de
fiscalização concreta de constitucionalidade normativa. Tal despacho,
impugnado no recurso contencioso, não constitui objecto do presente
recurso de constitucionalidade.

Por outro lado, no recurso contencioso de que emerge o recurso
de constitucionalidade, foi proferida uma decisão judicial a propósito
do despacho impugnado — o Acórdão do Pleno da 1.o Secção do
Supremo Tribunal Administrativo, de 8 de Outubro de 1998, aqui
sob recurso — que, mesmo após a revogação do Decreto-Lei
n.o 327/90, de 22 de Outubro, subsiste na ordem jurídica.

Conforme tem sido afirmado por este Tribunal, em jurisprudência
constante, a revogação ou a alteração da norma que constitui o objecto
de um recurso de constitucionalidade não obsta ao conhecimento
do recurso. Na verdade, intervindo o Tribunal Constitucional no domí-
nio da fiscalização concreta da constitucionalidade para decidir recur-
sos de decisões judiciais, torna-se claro que a revogação ou a alteração
da norma que serviu de base a essas decisões, só por si, subsistindo
a decisão recorrida, é inapta a produzir a perda de interesse na apre-
ciação da questão de constitucionalidade (mesmo o interesse na fis-
calização abstracta da constitucionalidade de normas revogadas tem
sido afirmado, em certos casos, pelo Tribunal Constitucional).

Há pois que apreciar o presente recurso, pois ele respeita a uma
decisão concreta, que subsiste na ordem jurídica, mesmo após a alte-
ração das normas em que se fundamentou.

6.2 — Nas alegações que apresentou no âmbito do presente recurso
de constitucionalidade, a recorrente parece pretender que o Tribunal
Constitucional julgue inconstitucional uma determinada interpretação
dada na decisão recorrida às normas impugnadas. Cumulativa — ou
subsidiariamente —, a recorrente pede que este Tribunal julgue
inconstitucionais tais normas «independentemente do mencionado
sentido» [cf. conclusão 25.a, alíneas b) e c), antes transcritas].

A delimitação do sentido que a recorrente considera ter sido atri-
buído às normas questionadas e que qualifica de inconstitucional
consta da conclusão 3.a, também antes transcrita.
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A ser assim delimitado o objecto do recurso, este Tribunal não
poderia dele tomar conhecimento.

Com efeito, ao colocar a questão desse modo, a recorrente estaria
a dirigir a censura de inconstitucionalidade não a uma ou mais normas
aplicadas na decisão recorrida mas à própria decisão recorrida — ou
até ao próprio despacho ministerial contenciosamente impugnado. Nes-
sas circunstâncias, e considerada apenas essa parte do pedido, che-
gar-se-ia à conclusão que, através do recurso de constitucionalidade,
a recorrente pretenderia obter um novo julgamento da matéria dis-
cutida no processo. Ora, como o Tribunal Constitucional tem afirmado
reiteradamente, uma decisão judicial — ou um acto administrativo —
não é uma norma, pelo menos no sentido em que o termo é usado
no artigo 280.o da Constituição da República Portuguesa. O controlo
de constitucionalidade que, nos recursos das decisões dos outros tri-
bunais, a Constituição e a lei cometem ao Tribunal Constitucional
é um controlo normativo, que apenas pode incidir, consoante os casos,
sobre as normas jurídicas que tais decisões tenham aplicado, não
obstante a acusação que lhes foi feita de desconformidade com a
Constituição, ou sobre as normas jurídicas cuja aplicação tenha sido
recusada com fundamento em inconstitucionalidade. As decisões judi-
ciais, bem como os actos administrativos, considerados em si mesmos,
não podem, no sistema português de fiscalização concreta de cons-
titucionalidade, ser objecto de tal controlo.

Atendendo, porém, a que a recorrente suscitou durante o processo,
de modo claro e perceptível, a inconstitucionalidade de tais normas
independentemente daquela interpretação que vem explicitada nas
alegações, e considerando ainda o pedido cumulativo — ou subsi-
diário — formulado pela recorrente para que seja apreciada a incons-
titucionalidade de tais normas «independentemente do mencionado
sentido», o Tribunal Constitucional poderá apreciar as normas impug-
nadas, interpretadas com o sentido que decorre da aplicação dos câno-
nes hermenêuticos gerais.

Será esse portanto o objecto do presente recurso de fiscalização
concreta de constitucionalidade normativa.

6.3 — Por último, se é certo que, durante o processo, a recorrente
invocou a desconformidade das normas questionadas perante os arti-
gos 2.o, 3.o, n.os 2 e 3, 9.o, alínea b), 12.o , n.o 2, 13.o, 18.o, n.os 2
e 3, 22.o, 26.o, n.o 1, 30.o, n.o 4, 32.o, n.os 1, 2, 4, 5 e 8, 61.o, 62.o,
66.o, n.o 2, 168.o, n.os 1, alíneas a), b), d), e l), e 2, 205.o, n.o 2,
207.o, 266.o, n.os 1 e 2, e 272.o, n.os 2 e 3, da Constituição da República
Portuguesa, e em confronto com os princípios da igualdade, da justiça,
da imparcialidade e da proporcionalidade (cf. conclusões 29.a, 32.a
e 37.a das alegações de recurso para o Pleno do Supremo Tribunal
Administrativo, fls. 605, 606, 607, e requerimento de interposição de
recurso para o Tribunal Constitucional, fl. 751), já nas alegações pro-
duzidas junto do Tribunal Constitucional a recorrente deixou de refe-
rir-se explicitamente à inconstitucionalidade por violação dos arti-
gos 22.o, 61.o, 62.o, 66.o, n.o 2, 168.o, n.os 1, alíneas a), b), d) e l),
e 2, 205.o, n.o 2, 207.o e 272.o, n.os 2 e 3, da Constituição da República
Portuguesa.

Deste modo, e sem prejuízo do disposto no artigo 79.o-C da Lei
do Tribunal Constitucional, não constitui objecto do presente recurso
a eventual violação, pelos preceitos questionados, dos artigos 22.o,
61.o, 62.o, 66.o, n.o 2, 168.o, n.os 1, alíneas a), b), d) e l), e 2, 205.o,
n.o 2, 207.o e 272.o, n.os 2 e 3, da Constituição.

7 — O diploma em que se insere a norma impugnada — o Decre-
to-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro — veio regular a ocupação do
solo em que tenha ocorrido um incêndio florestal.

O preâmbulo do referido decreto-lei, depois de lembrar a «perda
de milhares de hectares em povoamentos florestais» verificada em
Portugal nos últimos anos, em consequência de incêndios, «com gran-
des prejuízos para o património ambiental e para a economia nacio-
nal», refere que «as motivações subjacentes a alguns desses incêndios
podem ter por finalidade a destruição das manchas florestais, com
vista à posterior ocupação dos solos para outros fins, designadamente
urbanísticos e de construção», e afirma a necessidade de «adoptar
medidas rigorosas para a defesa do património florestal, evitando
o desaparecimento insensato de zonas verdes que tão indispensáveis
são à qualidade de vida dos cidadãos».

Nessa conformidade, o diploma estabelece, relativamente aos ter-
renos com povoamentos florestais percorridos por incêndios, uma proi-
bição, a vigorar pelo período de 10 anos a contar da data do fogo,
de realização das acções de transformação de terrenos enumeradas
no artigo 1.o, n.o 1. Tal proibição apenas pode ser levantada, nos
termos do n.o 2 da mesma disposição, mediante despacho conjunto
dos Ministros do Planeamento e da Administração do Território, da
Agricultura, Pescas e Alimentação e do Ambiente e Recursos Naturais,
mediante pedido fundamentado dos interessados, desde que se
demonstre, nomeadamente, que o incêndio da propriedade em causa
se ficou a dever a causas fortuitas, a que os interessados são totalmente
alheios.

Determina-se também que são nulos os despachos que violem o
disposto nos preceitos mencionados (artigo 1.o, n.o 3) e que a infracção
à proibição estabelecida pela lei constitui contra-ordenação punível

nos termos da legislação aplicável ao licenciamento das operações
e actividades em causa (artigo 1.o, n.o 4).

Estabelecem-se ainda regras destinadas a promover a necessária
coordenação com os instrumentos de planeamento, designadamente
com os planos directores municipais (artigo 4.o, n.os 1 e 2).

O Decreto-Lei n.o 327/90 veio assim introduzir no ordenamento
jurídico português medidas de prevenção e de protecção contra os
incêndios nas florestas, a fim de evitar a «destruição de manchas
florestais» e a «posterior ocupação dos solos para outros fins, desig-
nadamente urbanísticos e de construção». Essa preocupação é tanto
mais evidente quanto se admite que «as motivações subjacentes a
alguns desses incêndios podem ter por finalidade» precisamente estes
objectivos (cf. preâmbulo do diploma).

Este diploma legal regula matéria relativa ao ordenamento do ter-
ritório e visa a prossecução de um interesse público essencial: a defesa
do património florestal, como elemento integrante de um ambiente
de vida humano sadio e ecologicamente equilibrado, e como via para
um correcto ordenamento do território, que ao Estado incumbe asse-
gurar, nos termos dos artigos 9.o, alínea e), e 66.o da Constituição.

8 — Ora, são precisamente estas soluções — máxime, a proibição
de quaisquer acções de aproveitamento dos terrenos durante 10 anos
e a possibilidade de levantamento da proibição, a que se referem
os n.os 1 e 2 do artigo 1.o, que a recorrente contesta e que estão
na origem das questões de constitucionalidade por ela suscitadas.

Na sua perspectiva, o regime instituído contraria os artigos 2.o,
3.o, n.os 2 e 3, 9.o, alínea b), 12.o, n.o 2, 13.o, 18.o, n.os 2 e 3, 26.o,
n.o 1, 30.o, n.o 4, 32.o, n.os 1, 2, 4, 5 e 8, e 266.o, n.os 1 e 2, da
Constituição da República Portuguesa, e os princípios da igualdade,
da justiça, da imparcialidade e da proporcionalidade.

9 — Começa a recorrente por afirmar que o poder atribuído à Admi-
nistração pela norma do n.o 2 do artigo 1.o «escapa ao poder/dever
de ponderação na formação da vontade decisória e, consequente-
mente, aos princípios da igualdade, da imparcialidade, da justiça e
da proporcionalidade, consignados no artigo 266.o, n.o 2, da Cons-
tituição, nos quais, aliás, o dever de fundamentação se funda, e cuja
realização constitui o fim da mesma ponderação e a legitimação do
poder/dever de decidir» (fl. 780).

Determina o artigo 266.o, n.o 1, da Constituição que a Administração
Pública deve visar a prossecução do interesse público, no respeito
pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. Con-
sagra também a Constituição Portuguesa os princípios fundamentais
a que se encontra sujeita a actuação da Administração Pública: no
exercício das suas funções, os órgãos e agentes administrativos devem
respeitar os princípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça,
da imparcialidade e da boa fé (artigo 266.o, n.o 2, na redacção intro-
duzida pela Lei Constitucional n.o 1/97, de 20 de Setembro).

A norma constitucional invocada reporta-se directamente à actua-
ção da Administração Pública e à prática, pelos órgãos e agentes
administrativos, de actos administrativos, estabelecendo os critérios
orientadores da actividade administrativa. Da norma mencionada
podem seguramente retirar-se os parâmetros face aos quais deve afe-
rir-se a conformidade constitucional dos preceitos de direito ordinário
que disciplinam a actividade administrativa ou que prevêem a prática
de actos administrativos.

As normas que integram o direito do ordenamento do território
— ou o direito do urbanismo — são, pela sua natureza intrínseca,
«discriminatórias» ou «desigualitárias», pois assentam na ideia de que
o tipo e a medida de utilização do solo não podem ser os mesmos
seja qual for a sua localização, antes devem ser diferentes conforme
as características das zonas em que se situam os terrenos. Todavia,
por imperativo constitucional — expresso nos artigos 13.o e 266.o,
n.o 2, da Constituição —, essa característica dos preceitos jurídico-
-urbanísticos deve ser eliminada ou pelo menos atenuada, através
da adopção pelo ordenamento jurídico de instrumentos ou meca-
nismos adequados (cf. Fernando Alves Correia, «Direito do urba-
nismo», in Alguns Conceitos de Direito Administrativo, Coimbra, 1998,
pp. 31 e segs. e 34).

Ora, quer a solução geral do diploma em apreço, quer os meca-
nismos instituídos nas normas questionadas no processo, permitem
afastar a violação dos princípios fundamentais a que se encontra sujeita
a Administração Pública.

9.1 — O n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90 proíbe, pelo
prazo de 10 anos, a realização de quaisquer acções com vista à urba-
nização, construção ou alteração do solo ou das espécies vegetais
dos terrenos com povoamentos florestais percorridos por incêndios.

Existe um interesse público — o interesse público na protecção
do ambiente e na promoção de um correcto ordenamento do ter-
ritório — com relevo suficiente para justificar as eventuais limitações
a que, em cada caso, possa conduzir a proibição constante do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90.

O direito de propriedade não é um direito absoluto nem ilimitado;
o seu exercício tem de se coordenar com outros imperativos cons-
titucionais, como os que decorrem, no que aqui interessa considerar,
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das normas que asseguram a protecção do ambiente e do ordenamento
do território.

Não pode sequer no caso dos autos invocar-se um direito a edificar
no solo a que se refere a proibição contida na lei. Na verdade, não
chegou a ser aprovada qualquer licença de loteamento, de urbanização
ou de construção que pudesse fundamentar um eventual direito da
recorrente susceptível de ser ponderado em conjunto com o interesse
público referido.

Aliás, o Tribunal Constitucional decidiu recentemente que, mesmo
a ablação do direito a licença de loteamento já concedida, que venha
a tornar-se incompatível com um plano regional de ordenamento do
território — e a consequente afectação das expectativas do seu titu-
lar —, pode ser considerada constitucionalmente admissível, porque
justificada pelo interesse público de um correcto ordenamento do
território (Acórdão n.o 329/99, Diário da República, 2.a série, n.o 167,
de 20 de Julho de 1999, pp. 10 576 e segs.).

9.2 — Concretamente, a norma do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 327/90 — a que a recorrente reporta, quanto a este aspecto, a
alegação de inconstitucionalidade —, admite, como ficou referido,
que, por despacho conjunto dos Ministros mais directamente rela-
cionados com a matéria em causa, seja levantada a proibição esta-
belecida no n.o 1 do mesmo preceito, e fixa os pressupostos de que
depende a decisão. Exige-se que o pedido, a formular pelos inte-
ressados, seja fundamentado e demonstre, nomeadamente, que o
incêndio se ficou a dever a causas fortuitas, a que os interessados
são alheios. A norma vem assim contemplar as situações em que,
comprovadamente, não existe qualquer relação entre a origem do
fogo e as suas consequências.

As exigências estabelecidas relacionam-se directa e imediatamente
com a finalidade do diploma — a luta contra os incêndios e contra
os prejuízos dele decorrentes para o património ambiental, dando
como assente que as motivações subjacentes a alguns dos incêndios
verificados nos últimos anos tiveram por finalidade a destruição das
manchas florestais com vista à ocupação dos solos para fins urba-
nísticos e de construção.

A demonstração de que o incêndio da propriedade em causa se
ficou a dever a causas fortuitas, a que os interessados são alheios,
não é desadequada nem se afigura excessiva ou desproporcionada,
pois visa acautelar valores de interesse público, tais como a protecção
do ambiente e a defesa de um correcto ordenamento do território.

Por outro lado, a vinculação da Administração à verificação dos
pressupostos de que depende o levantamento da proibição afasta qual-
quer violação dos princípios da justiça, da imparcialidade e da boa
fé.

De todo o modo, in casu, não impendia sobre o recorrente o ónus
de provar determinados factos para poder exercer um direito que
lhe coubesse. É que, na verdade, não dispunha o recorrente de qual-
quer direito de edificar num terreno que não estava urbanizado.

Finalmente, a fixação dos pressupostos de que depende levanta-
mento da proibição — ao permitir o tratamento diferenciado entre
as situações em que se demonstre que o incêndio se ficou a dever
a causas fortuitas e as situações em que tal demonstração não seja
feita — assegura a existência de um fundamento material de distinção,
impedindo assim a violação do princípio da igualdade.

Com efeito, segundo a jurisprudência uniforme e constante do Tri-
bunal Constitucional, o princípio da igualdade reconduz-se a uma
proibição de arbítrio, sendo inadmissíveis quer a diferenciação de
tratamento sem qualquer justificação razoável, de acordo com critérios
objectivos constitucionalmente relevantes, quer a identidade de tra-
tamento para situações manifestamente diferentes. A caracterização
de uma medida legislativa como inconstitucional, por violação do prin-
cípio da igualdade, depende, em última análise, da ausência de fun-
damento material suficiente, isto é, da falta de razoabilidade e da
falta de coerência com o sistema jurídico. Em contrapartida, as medi-
das de diferenciação hão-de ser materialmente fundadas, «sob o ponto
de vista da segurança jurídica, da praticabilidade, da justiça e da soli-
dariedade» (Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 750/95, Diário
da República, 2.a série, n.o 99, de 27 de Abril de 1996, pp. 5677 e
segs.).

À luz destas considerações, a solução consagrada na norma do
n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90 não se apresenta pois
injustificada nem desrazoável.

Na verdade, não são iguais — não se impondo portanto consti-
tucionalmente que sejam tratadas de modo igual — as situações dos
requerentes que provem que o incêndio ficou a dever-se a causas
fortuitas e as situações dos requerentes que não façam tal prova.
No primeiro caso, sendo ilidida a presunção de «destruição das man-
chas florestais, com vista à posterior ocupação dos solos para outros
fins», pode ser autorizado o regime de excepção à proibição; no
segundo caso, não sendo ilidida tal presunção, não poderá ser levan-
tada a proibição geral estabelecida na lei.

10 — Invoca depois a recorrente a «natureza delitual e punitiva
ou inibitória» do normativo conjugado dos n.os 1 e 2 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 327/90, violando os artigos 2.o, 3.o, n.os 2 e 3,

9.o, alínea b), 12.o, n.o 2, 13.o, 18.o, n.os 2 e 3, 26.o, n.o 1, 30.o, n.o 4,
e 32.o, n.os 1, 2, 4, 5 e 8, da Constituição, por conterem «uma presunção
de ilicitude da prática de um facto, e, ainda, uma presunção da res-
pectiva imputabilidade aos proprietários de terrenos ardidos — pre-
sunções do foro delitual e punitivo que o legislador admite poder
a Administração julgar ilididas, pelos automaticamente onerados, se
estes fizerem a prova, praticamente impossível, de que o incêndio
foi devido ‘a causas fortuitas . . . a que são totalmente alheios’» (fls.
789, 790).

Não tem razão a recorrente.
10.1 — O regime que decorre das normas em apreço não tem natu-

reza sancionatória, nem pode caracterizar-se como respeitando ao
direito penal ou ao direito processual penal.

As eventuais limitações impostas aos proprietários dos terrenos
com povoamentos florestais percorridos por incêndios têm natureza
cautelar e fundamentam-se num elemento objectivo — a ocorrência
do fogo nesses terrenos — independentemente da pessoa do pro-
prietário dos terrenos. Tem-se em vista impedir que o proprietário
venha a beneficiar em termos urbanísticos da destruição florestal pro-
vocada pelo incêndio.

É assim manifesto que nem a norma que assegura o «direito à
plenitude das garantias de defesa em processo criminal» (o artigo 32.o
da Constituição) nem a norma que proíbe a perda de quaisquer direitos
civis, profissionais ou políticos como efeito necessário das penas (o
artigo 30.o, n.o 4, da Constituição) — invocadas pela recorrente —
podem constituir parâmetros de referência a ter em conta na apre-
ciação da conformidade constitucional das normas questionadas no
presente processo.

10.2 — Por outro lado, admitindo o diploma que as motivações
subjacentes a alguns incêndios possam ter por finalidade a destruição
de manchas florestais para posterior ocupação dos solos para outros
fins, designadamente urbanísticos e de construção, prevê-se a pos-
sibilidade de ser ilidida a presunção relacionada com a origem do
fogo, através da demonstração de que o incêndio se ficou a dever
a causas fortuitas, a que os interessados são alheios. Sendo feita tal
demonstração, existe, como antes se concluiu, fundamento material
para a adopção de uma medida administrativa de levantamento da
proibição.

Esta solução legal, nas condições em que se encontra regulada,
não é constitucionalmente censurável.

Mesmo no âmbito da responsabilidade criminal, o Tribunal Cons-
titucional tem considerado que uma presunção de um puro facto,
meramente relativa, «se não traduz numa manipulação arbitrária do
princípio in dubio pro reo — o que é decisivo para concluir que a
norma que a estabelece não é contraditória, ao cabo e ao resto, do
princípio constitucional da presunção de inocência do arguido» (Acór-
dão n.o 447/87, Diário da República, 2.a série, n.o 41, de 19 de Fevereiro
de 1988, pp. 1616 e segs.). A argumentação foi retomada em diversos
acórdãos posteriores (por exemplo, Acórdão n.o 448/87, Diário da
República, 2.a série, n.o 41, de 19 de Fevereiro de 1988, pp. 1619
e segs.; Acórdão n.o 135/92, Acórdãos do Tribunal Constitucional,
21.o vol., pp. 541 e segs.; Acórdão n.o 147/99, Diário da República,
2.a série, n.o 154, de 5 de Julho de 1999, pp. 9635 e segs.).

Para aplicação do regime de excepção previsto no n.o 2 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 327/90, é indispensável a prova de que o incêndio
da propriedade em causa se ficou a dever a causas fortuitas, a que
os interessados são alheios. Não estando em causa qualquer questão
de responsabilidade criminal do proprietário, a imposição deste ónus
da prova não surge como desadequado, desnecessário, nem despro-
porcionado ao objectivo imediato pretendido — impedir que o pro-
prietário venha a beneficiar em termos urbanísticos da destruição
florestal provocada pelo incêndio — e aos fins públicos da protecção
do ambiente e da promoção de um correcto ordenamento do território.

Não existe em tal exigência qualquer medida discriminatória ou
excessiva, susceptível de constituir violação dos artigos 9.o, alínea b),
13.o, 18.o, n.os 2 e 3, e 26.o, n.o 1, da Constituição.

10.3 — Por último, invoca-se no presente recurso a violação do
artigo 12.o, n.o 2, da Constituição.

Em ponto algum da argumentação expendida pela recorrente vem
explicitado qual o sentido de tal violação. Nem se vê como possam
as normas questionadas contrariar a norma constitucional segundo
a qual «as pessoas colectivas gozam dos direitos e estão sujeitas aos
deveres compatíveis com a sua natureza».

11 — Conclui-se, assim, que as normas em apreciação não violam
o princípio da protecção da confiança inerente à ideia de Estado
de direito [artigos 2.o, 3.o e 9.o, alínea b), da Constituição], «entendido
aquele princípio como garantia de um direito dos cidadãos à segurança
jurídica — da segurança que assenta no facto de os cidadãos poderem
confiar na ordem jurídica para, nos limites dela, ordenarem e pro-
gramarem as suas vidas» (citado Acórdão n.o 329/99).

III — 12 — Nestes termos, e pelos fundamentos expostos, o Tri-
bunal Constitucional decide:

a) Não julgar inconstitucionais as normas constantes dos n.os 1
e 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro;

b) Consequentemente, negar provimento ao recurso.
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Custas pela recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 15 unidades
de conta.

Lisboa, 23 de Novembro de 1999. — Maria Helena Brito — Artur
Maurício — Vítor Nunes de Almeida — Luís Nunes de Almeida.

Acórdão n.o 680/99/T. Const. — Processo n.o 941/98. — Acor-
dam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — 1 — Gabriela Peixoto Baptista de Simas intentou, no Tribunal
Judicial da Comarca da Horta, acção de despejo, com processo sumá-
rio, contra António Rodrigues de Vargas e mulher, Maria Cecília
Garcia Maciel de Vargas.

Invocando a sua qualidade de proprietária de prédio urbano que
identifica, alega que o deu de arrendamento ao réu marido, para
habitação, em 18 de Setembro de 1969, por um período de cinco anos,
renovável anualmente, necessitando agora do espaço locado.

Assim, nos termos dos artigos 69.o, n.o 1, alínea a), e 70.o do Regime
do Arrendamento Urbano (RAU), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 321-B/90, de 15 de Outubro, pede a declaração da caducidade
do contrato para o fim do prazo em curso da respectiva renovação,
condenando-se os demandados a despejar o prédio, nos termos dos
artigos 68.o a 72.o do mesmo diploma.

A acção, contestada, prosseguiu seus termos, que, na 1.a instância,
culminaram com a sentença de 14 de Novembro de 1997 que julgou
a acção procedente e condenou os réus ao despejo, mediante o rece-
bimento de indemnização correspondente a dois anos e meio de renda.

Do assim decidido apelaram os réus, mas o Tribunal da Relação
de Lisboa, por Acórdão de 21 de Maio de 1998, julgou o recurso
improcedente e confirmou a decisão recorrida.

2 — Inconformados, os demandados e apelantes recorreram para
o Tribunal Constitucional do acórdão da Relação, ao abrigo do dis-
posto no artigo 70.o, n.o 1, alínea b), da Lei n.o 28/82, de 15 de
Novembro, alegando «inconstitucionalidade material do artigo 69.o,
n.o 1, do RAU, com a interpretação dada no Tribunal a quo, que
violou os artigos 2.o e 65.o, n.o 1, da Constituição».

No Tribunal Constitucional foram os recorrentes convidados, ao
abrigo do n.o 5 do artigo 75.o-A da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro,
a indicar com mais clareza a interpretação normativa cuja incons-
titucionalidade pretendem ver apreciada, o que estes fizeram expondo
o entendimento que o acórdão recorrido terá interpretado e aplicado
o artigo 69.o, n.o 1, alínea a), do RAU com desrespeito pelas normas
constitucionais convocadas dos artigos 2.o e 65.o, n.o 1, da lei fun-
damental, em termos que assim condensam, como melhor se exprimem
nas conclusões das alegações oportunamente apresentadas:

«a) Na sentença da primeira instância e no acórdão da Relação
de Lisboa agora em recurso, a norma do artigo 69.o, n.o 1,
alínea a), primeira parte, do RAU foi interpretada e aplicada
no seu sentido meramente literal, considerando que os factos
assentes preenchem o conceito de necessidade a que a mesma
se reporta;

b) Porém, a norma em referência não pode deixar de ser inter-
pretada e aplicada em conformidade com o princípio do
Estado de direito democrático, consignado no artigo 2.o da
Constituição, e com a norma do artigo 65.o, n.o 1, da lei
fundamental, de que decorre, para todo o cidadão, o direito
à habitação ou de segurança na habitação, que é um direito
social com prevalência sobre os direitos de uso e disposição
ínsitos no direito de propriedade privada, que desempenha
assim uma função social;

c) Por consequência, quer a sentença do tribunal de primeira ins-
tância, quer o acórdão agora em recurso, do Tribunal da
Relação de Lisboa, com a interpretação meramente literal
dada ao artigo 69.o, n.o 1, alínea a), do RAU, fazem com
que esta norma deva considerar-se viciada por inconstitucio-
nalidade material.»

A recorrida contra-alegou, concluindo assim:

«a) É matéria assente e já indiscutível a necessidade que a A.
tem da casa arrendada ao R. para sua habitação, bem como
ser o rés-do-chão objectiva e legalmente inabitável para qual-
quer pessoa;

b) A sentença recorrida interpretou correctamente a alínea a) do
n.o 1 do artigo 69.o do RAU, absolutamente em nada ofendendo
o n.o 1 do artigo 65.o da Constituição;

c) A fiscalização concreta da constitucionalidade, não de
uma norma mas da interpretação que dela é feita judicialmente,
é algo que não cabe a este Tribunal;

d) Improcedem assim as conclusões do recurso, ao qual, por isso,
deve negar-se provimento;

e) Deve porém reconhecer-se a má fé do recorrente e condená-lo
em conformidade.»

Foram os demandados ainda ouvidos sobre a alegada má fé, que
têm por inexistente, defendendo o desatendimento da pretensão
deduzida.

II — 1 — Constitui objecto do presente recurso a apreciação da
constitucionalidade da norma da alínea a) do n.o 1 do artigo 69.o
do RAU, na medida em que, ao dispor que o senhorio pode denunciar
o contrato para o termo do prazo ou da sua renovação quando neces-
sita do prédio para a sua habitação, se lhe dá uma interpretação
que, pela sua literalidade, não se compagina com o princípio do Estado
de direito democrático consignado no artigo 2.o da Constituição da
República (CR) nem com o espírito do preceituado no artigo 65.o,
n.o 1, do mesmo texto, nos termos do qual todos têm direito à
habitação.

A norma em sindicância terá sido aplicada, segundo defendem os
recorrentes, com menor valia daquele enquadramento constitucional,
contrariando-o, ao desfavorecer um direito social, como é o direito
à habitação ou de «segurança na habitação», que entendem prevalecer
sobre os direitos de uso e disposição contidos no direito de propriedade
privada.

Está, por conseguinte, questionada a conformação constitucional
do regime de denúncia do contrato de arrendamento para habitação,
na parte em que o senhorio o pode fazer por necessitar do prédio
para sua habitação.

O problema subjacente é articulado pelos recorrentes directamente
com o direito à habitação, com expressão constitucional no convocado
artigo 65.o a respeito do qual já este Tribunal tem ponderado e
decidido.

Assim, e por exemplo, escreveu-se no Acórdão n.o 131/92, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 24 de Julho de 1992:

«O ‘direito à habitação’, ou seja, o direito a ter uma morada con-
digna, como direito fundamental de natureza social, situado no capí-
tulo II, ‘Direitos e deveres sociais’ do título III ‘Direitos e deveres
económicos, sociais e culturais’, da Constituição é um direito a pres-
tações. Ele implica determinadas acções ou prestações do Estado, as
quais, como já foi salientado, são indicadas nos n.os 2 e 4 do artigo 65.o
da Constituição (cf. J. J. Gomes Canotilho, Direito Constitucional,
5.a ed., Coimbra, Almedina, 1991, pp. 680-682). Está-se perante um
direito cujo conteúdo não pode ser determinado ao nível das opções
constitucionais, antes pressupõe uma tarefa de concretização e de
mediação do legislador ordinário, e cuja efectividade está dependente
da chamada ‘reserva do possível’ (Vorbehalt des Möglichen), em termos
políticos, económicos e sociais [cf. J. J. Gomes Canotilho, Constituição
Dirigente e Vinculação do Legislador, Coimbra, Coimbra Editora, 1982,
p. 365, e Tomemos a Sério os Direitos Económicos, Sociais e Culturais,
separata do número especial do Boletim da Faculdade de Direito da
Universidade de Coimbra, ‘Estudos em homenagem ao Prof. Dou-
tor António de Arruda Ferrer Correia’, 1984, Coimbra, 1939, p. 26,
e J. C. Vieira de Andrade, Os Direitos Fundamentais na Constituição
Portuguesa de 1976 (reimpressão), Coimbra, Almedina, 1987, pp. 199
e segs. e 343 e segs.].

O direito à habitação, como direito social que é, quer seja entendido
como um direito a uma prestação não vinculada, recondutível a
uma mera pretensão jurídica (cf. J. C. Vieira de Andrade, ob. cit.,
pp. 205-209) ou, antes, como um autêntico direito subjectivo inerente
ao espaço existencial do cidadão (cf. J. J. Gomes Canotilho, Direito
Constitucional, cit., p. 680), não confere a este um direito imediato
a uma prestação efectiva, já que não é directamente aplicável nem
exequível por si mesmo.

O direito à habitação tem, assim, o Estado — e, igualmente, as
Regiões Autónomas e os municípios — como único sujeito pas-
sivo — e nunca, ao menos em princípio, os proprietários de habitações
ou os senhorios. Além disso, ele só surge depois de uma interpositio
do legislador, destinada a concretizar o seu conteúdo, o que significa
que o cidadão só poderá exigir o seu cumprimento nas condições
e nos termos definidos pela lei. Em suma: o direito fundamental
à habitação, considerando a sua natureza, não é susceptível de conferir
por si mesmo ao arrendatário um direito, jurisdicionalmente exer-
citável, de impedir que o senhorio denuncie o contrato de arren-
damento quando necessitar do prédio para sua habitação.»

Neste aresto parcialmente transcrito consideraram-se suficientes
as considerações reproduzidas para demonstrar que a norma da pri-
meira parte da alínea a) do n.o 1 do artigo 1096.o do Código Civil
(a que corresponde hoje, no RAU, a norma impugnada), bem como
as dos artigos 1097.o e 1098.o do mesmo diploma, nunca poderiam
infringir o disposto no artigo 65.o da CR.

Esta orientação, seguida ou retomada por outros acórdãos (caso
dos n.os 151/92 e 174/92, publicados no citado Diário, 2.a série, de
28 de Julho e de 18 de Setembro de 1992, respectivamente), tem
aqui inteiro cabimento e, como tal, se acolhe.

Com efeito, no quadro da vocação perpétua da posição jurídica
do arrendatário (sublinhado no Acórdão n.o 311/93 publicado no Diá-
rio da República, 2.a série, de 22 de Julho de 1993), a tutela devida
à estabilidade e à segurança da sua posição jurídica, como reflexo
da vertente jurídico-constitucional do direito à habitação, com a con-
sequente estatuição de limites ao exercício da liberdade de o senhorio
pôr termo ao contrato de arrendamento, não é excludente de um
determinado espaço de liberdade de conformação do legislador ordi-


